
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S A O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

r

PORTARIA N° 17.456/14

FÁBIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, 

no u so  d as a tribu ições que lhe são conferidas por Lei,

C o n sid e ran d o  que é dever do A dm inistrador Público 

a p u ra r  os fatos, conform e p receitua  o artigo 37, “caput", d a  C onstitu ição da  

R epublica Federativa do Brasil.

RESOLVE:

DETERMINAR, a  a b e r tu ra  de PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR p a ra  a p u ra r  os fatos noticiados pela 

Secretaria  de Desenvolvim ento Econôm ico e Turístico, Secretaria  de 

S egurança  M unicipal e Secretaria  de E sporte, Ju v e n tu d e  e Lazer de que a  

servidor OBEDE ELIZIARIO DE OLIVEIRA, m atrícu la  5523 G uarda  
M unicipal, por e s ta r  em atividade diversa d u ran te  seu  horário  e por p ra tica r 
a to s de indiscip lina  peran te  seu s superiores. Ante o exposto, o servidor tería  

infringido os segu in tes dispositivos legais previstos no E sta tu to  dos 

Servidores Públicos de Lorena:

“Artigo 199 -  São deveres do servidor (a) além dos que lhe 
cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que 
decorrem, em geral, de sua condição de servidor (a) público:

( . . . )

ni- executar os serviços que lhe competir e desempenhar, com 
zelo e presteza, os trabalhos de que for incumbido;

( . . . )

IV- tratar com urbanidade os colegas e o público em geral, 
atendendo estes sem preferência pessoal;

( . . . )

XIV- manter observância às  normas legais e regulamentares;

( . . . )




